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DECRETOS
JUNHO DE 2016

DECRETO Nº  210/2016
“AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CARLOS AUGUSTO RODRIGUES DE MORAIS TURELLI, Prefeito do 
Município de Angatuba, do Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe foram conferidas por Lei e de conformidade com o artigo 42 da Lei Federal 
nº 4.320, de 17 de março de 1964.

DECRETA

Artigo 1º) Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 1.551.000,000 (um milhão, quinhentos e cinqüenta 
e um mil reais), nas seguintes dotações do orçamento vigente.

02     Poder Executivo
02.01     Gabinete do Prefeito
02.01.01    Chefe de Gabinete
12 3.1.90.11.00 04.122.0002.2.002 Vencimentos e Vantagens Fixas 
Pessoal Civil    R$         5.000,00
13 3.1.90.13.00 04.122.0002.2.002 Obrigações Patronais   
     R$       10.000,00
02.02     Secretaria Municipal de Assuntos 
Jurídicos
02.02.01    Jurídicos
23 3.1.90.13.00 04.122.0003.2.003 Obrigações Patronais   
     R$       10.000,00
02.05     Secretaria Municipal de Economia e 
Finanças

02.05.01    Economia e Finanças
57 3.3.90.47.00 28.846.0000.0.004 Obrigações Tributárias e Contr.  
     R$     100.000,00
02.06     Secretaria Municipal de Educação
02.06.01    Ensino Infantil Creche
66 3.1.90.11.00 12.365.0007.2.007 Vencimentos e Vantagens Fixas 
Pessoal Civil    R$     136.000,00
02.06.03    Ensino Infantil – FUNDEB
85 3.1.90.11.00 12.365.0008.2.009 Vencimentos e Vantagens Fixas 
Pessoal Civil    R$       60.000,00 
86 3.1.90.13.00 12.365.0008.2.009 Obrigações Patronais   
     R$       50.000,00
02.06.04    Ensino Fundamental
92 3.1.90.04.00 12.361.0009.2.010 Contratação Tempo Determinado 
     R$       50.000,00
02.06.05    Ensino Fundamental – FUNDEB
102 3.1.90.11.00 12.361.0010.2.011 Vencimentos e Vantagens Fixas 
Pessoal Civil    R$     470.000,00
02.07     Secretaria Municipal de Saúde e 
Medicina Preventiva
02.07.01    Fundo Municipal de Saúde
129 3.1.90.04.00 10.301.0013.2.014 Contratação Tempo Determinado 
     R$       20.000,00
130 3.1.90.11.00 10.301.0013.2.014 Vencimentos e Vantagens Fixas 
Pessoal Civil    R$       50.000,00
131 3.1.90.13.00 10.301.0013.2.014 Obrigações Patronais   
     R$       70.000,00
137 3.3.90.39.00 10.301.0013.2.014 Outros Serviços Terceiros Pessoa 
Jurídica     R$     200.000,00
02.08     Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social
02.08.01    Fundo Municipal Assistência Social
162 3.3.90.39.00 08.244.0016.2.021 Outros Serviços Terceiros Pessoa 
Jurídica     R$       15.000,00
02.09     Secretaria Municipal Esportes, Lazer, 
Cultura e Turismo
02.09.01    Esportes e Lazer
180 3.3.90.39.00 27.812.0018.2.024 Outros Serviços Terceiros Pessoa 
Jurídica     R$      15.000,00
02.09.02    Cultura e Turismo
198 4.4.90.51.00 13.392.0019.1.034 Obras e Instalações   
     R$      60.000,00
02.10     Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Agricultura
02.10.01    Meio Ambiente
202 3.1.90.13.00 18.122.0020.2.027 Obrigações Patronais   
     R$        5.000,00
02.11.04    Cemitério
247 3.1.90.11.00 15.452.0025.2.032 Vencimentos e Vantagens Fixas 
Pessoal Civil    R$        5.000,00
251 3.3.90.39.00 15.452.0025.2.032 Outros Serviços Terceiros Pessoa 
Jurídica     R$      10.000,00
02.12     Secretaria Municipal de Segurança e 
Trânsito
02.12.01    Segurança Pública e Trânsito
264 3.1.90.11.00 04.122.0027.2.034 Vencimentos e Vantagens Fixas 
Pessoal Civil    R$    150.000,00
265 3.1.90.13.00 04.122.0027.2.034 Obrigações Patronais   
     R$      50.000,00
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267 3.3.90.30.00 04.122.0027.2.034 Material de Consumo   
     R$      10.000,00

Artigo 2°)    A cobertura do Crédito prevista no artigo 1º desta Lei, será  coberto 
por anulação das seguintes dotações orçamentária:

02     Poder Executivo
02.01     Gabinete do Prefeito
02.01.01    Chefe de Gabinete
17 3.3.90.36.00 04.122.0002.2.002 Outros Serviços Terceiros Pessoa 
Física     R$      15.000,00
02.03     Secretaria Municipal de Governo e 
Planejamento
02.03.01    Governo e Planejamento
36 3.3.90.39.00 04.122.0004.2.004 Outros Serviços Terceiros Pessoa 
Jurídica     R$      10.000,00
02.05     Secretaria Municipal de Economia e 
Finanças
02.05.01    Economia e Finanças
63 4.6.90.71.00 28.846.0000.0.005 Principal da Div Contrato  
     R$    100.000,00  
02.06     Secretaria Municipal de Educação
02.06.01    Ensino Infantil Creche
71 3.3.90.36.00 12.365.0007.2.007 Outros Serviços Terceiros Pessoa 
Física     R$      36.000,00
02.06.04    Ensino Fundamental
98 3.3.90.39.00 12.361.0009.2.010 Outros Serviços Terceiros Pessoa 
Jurídica     R$    210.000,00
02.06.05    Ensino Fundamental – FUNDEB
101 3.1.90.04.00 12.361.0010.2.011 Contratação Tempo Determinado 
     R$      50.000,00
111 3.3.90.36.00 12.361.0010.2.011 Outros Serviços Terceiros Pessoa 
Física     R$      20.000,00
02.07     Secretaria Municipal de Saúde e 
Medicina Preventiva
02.07.01    Fundo Municipal de Saúde
135 3.3.90.30.00 10.301.0013.2.014 Material de Consumo   
     R$    120.000,00
136 3.3.90.36.00 10.301.0013.2.014 Outros Serviços Terceiros Pessoa 
Física     R$    100.000,00
143 4.4.90.52.00 10.301.0013.1.026 Equipamento e Material Permanente 
     R$    120.000,00
02.08     Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social
02.08.02    Fundo Social de Solidariedade
165 3.3.90.30.00 08.244.0016.2.022 Material de Consumo   
     R$      15.000,00
02.09     Secretaria Municipal Esportes, Lazer, 
Cultura e Turismo
02.09.02    Cultura e Turismo
196 3.3.90.39.00 13.392.0019.2.025 Outros Serviços Terceiros Pessoa 
Jurídica Na.Cidade   R$      60.000,00
199 4.4.90.52.00 13.392.0019.1.035 Equipamento e Material Permanente 
     R$      35.000,00
02.10     Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Agricultura
02.10.01    Meio Ambiente
207 4.4.90.51.00 18.122.0020.1.036 Obras e Instalações   
     R$      10.000,00
02.11     Secretaria Municipal Habitação, 
Obras e Serviços Públicos
02.11.01    Vias Públicas
225 4.4.90.51.00 15.451.0022.1.040 Obras e Instalações   
     R$    150.000,00
226 4.4.90.51.00 15.451.0022.1.041 Obras e Instalações   
     R$    450.000,00
02.11.03    Manutenção

238 3.3.90.91.00 15.452.0024.2.031 Vencimentos e Vantagens Fixas 
Pessoal Civil    R$      50.000,00

Artigo 3°) O Projeto orçamentário do presente Crédito Adicional Suplementar 
passa a compor PPA (Plano Plurianual) 2014-2017 e a LDO (Lei de Diretrizes 
Orçamentária) do exercício de 2016.

Artigo 4°) As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias.

Artigo 5°) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ANGATUBA, 30 de Junho de 2.016

Carlos Augusto Rodrigues Morais Turelli
Prefeito Municipal

______________________________________________________________

LEIS
JUNHO DE 2016

LEI Nº 151/2016
03.06.2016

“Autoriza o Poder Executivo a municipalizar trecho do Acesso Ivens Vieira e dá 
outras providências.”

CARLOS AUGUSTO RODRIGUES DE MORAIS TURELLI, Prefeito do 
Município de Angatuba, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei;
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei:

Artigo 1º- Fica o Município autorizado a municipalizar o trecho do Acesso Ivens 
Vieira (SP 204) que tem início no Marco SPA 204/270 km 2+000m e segue 
em curvas, passando pela Vila Ribeiro, onde a rodovia passa a se chamar 
Rua Cel. Ludovico Homem de Góes, seguindo até a confluência da Rua João 
Tazzioli, defletindo a esquerda, onde passa a denominar-se em uma parte Rua 
João Tazzioli, até a confluência com a Rua João Orsi, ai seguindo em direção 
ao Centro da cidade, passa a denominar-se Rua Cornélio Vieira de Moraes, 
chegando ao seu ponto final, no Marco SPA 204/270, Km 5+300, cravado na 
confluência da Rua Major Pereira de Moraes, encerrando a presente descrição 
com uma distância de 3.30 Km, mediante formalização de transferência de 
titularidade para o Município de Angatuba/SP, conforme indica o croqui que faz 
parte integrante do presente.

Artigo 2º - A partir da data em que for formalizada a transferência do domínio, 
correrá por conta do Município todas as despesas concernentes à conservação 
e manutenção do trecho municipalizado.

Parágrafo Único - O Município consignará em seu orçamento as despesas 
necessárias para o cumprimento do disposto neste artigo.

Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Angatuba, 03 de Junho de 2.016.

Carlos Augusto Rodrigues Morais Turelli
Prefeito Municipal
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LEI Nº 152/2016

“Autoriza o Executivo Municipal a abertura de crédito adicional suplementar, e 
dá outras providencias.”       

CARLOS AUGUSTO RODRIGUES DE MORAES TURELLI, Prefeito Municipal 
de Angatuba, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei e de conformidade com o artigo 42 da Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Angatuba-SP, aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

ARTIGO 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abertura de um crédito 
especial no valor de R$ 936.270,85 (novecentos e trinta e seis mil, duzentos e 
setenta reais e oitenta  e cinco centavos), nas seguintes dotações do orçamento 
vigente:
02     Poder Executivo
02.11     Secretaria de Habitação, Obras e 
Serviços Públicos
02.11.01    Vias Públicas
225 4.4.90.51.00 15.451.0022.1.040 Obras e Instalações   
     R$    497.041,71
02.11.02    Obras e Instalações
235 4.4.90.51.00 16.482.0023.1.043 Obras e Instalações CDHU  
     R$    439.229,14

ARTIGO 2º - A cobertura do Crédito prevista no artigo 1º desta Lei será cobertos 
com recursos proveniente de do excesso de arrecadação.

ARTIGO 3º O projeto orçamentário objeto do presente Crédito Adicional 
Suplementar passa a compor o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias do exercício de 2016.                                         

ARTIGO 4º - As despesas com a execução da presente Lei, correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias.

ARTIGO 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Angatuba, 06 de Junho de 2016.

Carlos Augusto Rodrigues Morais Turelli
Prefeito Municipal

______________________________________________________________
                                        
LEI COMPLEMENTAR Nº. 012/2016
07/06/2016

“ALTERA E REVOGA ARTIGOS, PARAGRAFOS E INCISOS DA LEI 
COMPLEMENTAR N.º 001/2006 QUE DISPÕE SOBRE O PLANO DIRETOR 
DE DESENVOLVIMENTO INTREGRADO DO MUNÍCIPIO DE ANGATUBA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS AUGUSTO RODRIGUES DE MORAIS TURELLI, Prefeito do 
Município de Angatuba, do Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe foram conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara do Município de Angatuba aprovou e ele sanciona 
e promulga a seguinte Lei:

Artigo 1º- O inciso X, do artigo 43, passa a ter a seguinte redação: 

Artigo 45 
(...) 
X – Zona “10” – Zona Especial de Interesse Ambiental – ZEIA – área onde as 

condições geológicas não aconselham a edificação, especialmente as áreas 
demarcadas como Área de Preservação Ambiental – APP.

Artigo 2°- Fica revogado o artigo 132. 

Artigo 3°- O artigo 134 e seus parágrafos passam a ter a seguinte redação:

Artigo 134: Os recuos de frente, lateral e fundo não poderão ser inferiores a 
18% (dezoito por cento) da altura da edificação garantindo um mínimo para 
laterais e fundo de 1,50 m (um metro e cinqüenta centímetros) e de frente em 
3,00 m (três metros) aplicados a partir da base da edificação no terreno. 

§ 1º: Em terrenos com divisas com ruas primárias ou ruas de trafego intenso, 
definidas no inciso VIII do artigo 43 do Plano Diretor de Desenvolvimento 
Integrado do Município de Angatuba, o recuo mínimo de frente não poderá ser 
inferior a 4,00 m (quatro metros).  

§ 2º: Em terrenos com divisas em ruas secundárias em que mais de 50% 
(cinqüenta por cento) das construções estejam no alinhamento, será permitida 
a construção sem recuos, desde que respeitados os outros parâmetros 
urbanísticos.

§ 3º: Em terrenos destinados a edificação de condomínios verticais ou 
horizontais o recuo mínimo de frente não poderá ser inferior a 4,00 (quatro 
metros).

§ 4º: Em terrenos de esquina nas divisas com as vias públicas não será 
permitida a construção no alinhamento devendo ser respeitados os recuos de 
frente e lateral. 

§ 5º: Os recuos de frente e lateral para a via pública deverão ser destacados do 
passeio público e se não destacados farão parte integrante do mesmo passeio 
público.

Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ANGATUBA, 07 de Junho de 2016.

Carlos Augusto Rodrigues Morais Turelli
Prefeito Municipal

______________________________________________________________

RELAÇÃO DE CONTRATOS
JUNHO/2016

Nº 028/2016  Referente: Processo nº 035/2016
Dispensa n° 018/2016
CONTRATADO: ANTÔNIO CARLOS SANCHES 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA DESENVOLVIMENTO DO 
PROJETO “BOM DE BOLA, BOM NA ESCOLA”, DE ACORDO COM O PLANO 
DE TRABALHO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE ANGATUBA.
VALOR: R$ 7.700,00 (sete mil e setecentos reais)
DATA ABERTURA: 01/06/2016  DATA ENCERRAMENTO: 06 (seis) meses, a 
contar da data de assinatura. 

Nº 029/2016  Referente: Processo nº 036/2016
Tomada de Preços n° 004/2016
CONTRATADO: CONSTRUTORA MADRI LTDA
OBJETO: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, EM 
DIVERSAS RUAS DO CONJUNTO HABITACIONAL ANGATUBA “F”.
VALOR: R$ 439.089,01 (QUATROCENTOS E TRINTA E NOVE MIL, OITENTA 
E NOVE REAIS E UM CENTAVO)
DATA ABERTURA: 23/06/2016  DATA ENCERRAMENTO: 06 (seis) meses a 
partir da Ordem de Serviços.

Nº 030/2016  Referente: Processo nº 037/2016
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Tomada de Preços n° 005/2016    
CONTRATADO: CONSTRUTORA MADRI LTDA
OBJETO: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO E 
SINALIZAÇÃO VIÁRIA NOS TRECHOS DEFINIDOS DAS RUAS DO JARDIM 
BELA VISTA, JARDIM DO PAÇO E CENTRO DA CIDADE.
VALOR: R$ 494.813,21 (quatrocentos e noventa e quatro mil, oitocentos e 
trinta e um reais e vinte e um centavos)
DATA ABERTURA: 23/06/2016  DATA ENCERRAMENTO: 04 (quatro) meses 
a partir da Ordem de Serviços.
______________________________________________________________

RELAÇÃO DE CONTRATOS ADITADOS
JUNHO/2016

Nº 043/2015    Referente: Processo nº 040/2015
Pregão Presencial nº 016/2015
CONTRATADO: DIMACI MG MATERIAL CIRÚRGICO LTDA. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MEDICAMENTOS PARA A REDE 
BÁSICA DE SAÚDE - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E MEDICINA 
PREVENTIVA.
ADITAM: Fica prorrogado o contrato celebrado entre as partes em 14 de maio 
de 2015, por mais 06 (seis) meses, tendo termo inicial em 14 de maio de 2016 
e termo final em 13 de novembro de 2016.
DATA ABERTURA: 13/05/2016

Nº 049/2015    Referente: Processo nº 040/2015
Pregão Presencial nº 016/2015
CONTRATADO: PROFARMA SPECIALTY S.A. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MEDICAMENTOS PARA A REDE 
BÁSICA DE SAÚDE - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E MEDICINA 
PREVENTIVA.
ADITAM: Fica prorrogado o contrato celebrado entre as partes em 14 de maio 
de 2015, por mais 06 (seis) meses, tendo termo inicial em 14 de maio de 2016 
e termo final em 13 de novembro de 2016.
DATA ABERTURA: 13/05/2016

Nº 050/2015    Referente: Processo nº 040/2015
Pregão Presencial nº 016/2015
CONTRATADO: R.A.P - APARECIDA – COMERCIO DE MEDICAMENTOS 
LTDA. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MEDICAMENTOS PARA A REDE 
BÁSICA DE SAÚDE - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E MEDICINA 
PREVENTIVA.
ADITAM: Fica prorrogado o contrato celebrado entre as partes em 14 de maio 
de 2015, por mais 06 (seis) meses, tendo termo inicial em 14 de maio de 2016 
e termo final em 13 de novembro de 2016.
DATA ABERTURA: 13/05/2016

Nº 052/2015    Referente: Processo nº 043/2015
Pregão Presencial nº 019/2015
CONTRATADO: ATACADÃO FARTURA DISTRIBUIDORA LTDA EPP. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ESTOCÁVEIS PARA A MERENDA ESCOLAR – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ADMINISTRAÇÃO.
ADITAM: Fica prorrogado o contrato celebrado entre as partes em 14 de maio 
de 2015, por mais 06 (seis) meses, tendo termo inicial em 15 de maio de 2016 
e termo final em 14 de novembro de 2016.
DATA ABERTURA: 13/05/2016

Nº 058/2015    Referente: Processo nº 047/2015
Pregão Presencial nº 021/2015
CONTRATADO: B F DISTRIBUIDORA EIRELLI EPP.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS (CARNES, EMBUTIDOS E OVOS) 
PARA A MERENDA ESCOLAR – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
SAÚDE E ADMINISTRAÇÃO.
ADITAM: Fica prorrogado o contrato celebrado entre as partes em 19 de maio 
de 2015, por mais 06 (seis) meses, tendo termo inicial em 19 de maio de 2016 
e termo final em 18 de novembro de 2016.

DATA ABERTURA: 19/05/2016 

Nº 058/2015    Referente: Processo nº 047/2015
Pregão Presencial nº 021/2015
CONTRATADO: B F DISTRIBUIDORA EIRELLI EPP.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS (CARNES, EMBUTIDOS E OVOS) 
PARA A MERENDA ESCOLAR – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
SAÚDE E ADMINISTRAÇÃO.
ADITAM: Fica aditado em 25% a quantidade do item Carne congelada de bovino 
sem osso - patinho em cubos, de 5.000 (cinco mil) Kgs, o que corresponde 
ao acréscimo de mais 1250 (mil e duzentos e cinquenta) Kgs, passando a 
ser sua quantidade total de 6250 (seis mil e duzentos e cinquenta) Kgs, o 
que corresponde ao acréscimo de R$ 26.487,50 (vinte e seis mil, quatrocentos 
e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) passando seu valor final a ser 
de R$ 119.987,50 (cento e dezenove mil novecentos e oitenta e sete reais e 
cinquenta centavos).
DATA ABERTURA: 19/05/2016

Nº 097/2014    Referente: Processo nº 044/2014
Convite nº 012/2014
CONTRATADO: CLAUDINEI NOGUEIRA & CIA LTDA ME. 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
TIPO IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS, COM INSUMOS, PARA SEREM 
UTILIZADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, EM DIVERSAS 
ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E PARA A SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO (PAÇO MUNICIPAL).
ADITAM: Fica prorrogado o contrato celebrado entre as partes em 04 de junho 
de 2014, por mais 12 (doze) meses, tendo termo inicial em 04 de junho de 2016 
e termo final em 03 de junho de 2017.
DATA ABERTURA: 02/06/2016

Nº 084/2013    Referente: Processo nº 044/2013
Convite nº 008/2013
CONTRATADO: S.R.C. INFORMÁTICA LTDA ME.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
OPERACIONALIZAÇÃO DO SISTEMA DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE 
TRÂNSITO.
ADITAM: Fica prorrogado o contrato celebrado entre as partes em 04 de junho 
de 2013, por mais 12 (doze) meses, tendo termo inicial em 04 de junho de 2016 
e termo final em 03 de junho de 2017.
DATA ABERTURA: 03/06/2016 

Nº 112/2014    Referente: Processo nº 059/2014
Tomada de Preços n° 009/2014
CONTRATADO: MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO SILVA E MOURA LTDA 
EPP.   
OBJETO: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PELA CONTRATADA DE UM PORTAL 
NA ENTRADA DESSE MUNICÍPIO DE ANGATUBA – SP.
ADITAM: Fica prorrogado por mais 06 (seis) meses o contrato celebrado entre 
as partes em 17 de junho de 2014, com Ordem de Serviços datada de 30 de 
outubro de 2014, tendo início no dia 29 de junho de 2016 e termo final no dia 
29 de dezembro de 2016.
DATA ABERTURA: 06/06/2016 

Nº 092/2013    Referente: Processo nº 048/2013
Pregão Presencial nº 021/2013
CONTRATADO: ATLANTA DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA.
OBJETO: FORNECIMENTO ÓLEO DIESEL S 10
ADITAM: Fica prorrogado o contrato celebrado entre as partes em 18 de junho 
de 2013, por mais 09 (nove) meses e 13 (treze) dias, tendo termo inicial em 18 
de junho de 2016 e termo final em 31 de março de 2017.
DATA ABERTURA: 17/06/2016

Angatuba, 30 de junho de 2016.

JULIANA PEREIRA DE MORAIS
Secretária Municipal de Administração
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - Anexo I (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1°) R$ Centavos 
JANEIRO A JUNHO 2016 / BIMESTRAL  MAIO - JUNHO

PREFEITURA MUNIC DE ANGATUBA
MUNICÍPIO DE ANGATUBA

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA % % SALDO

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

NO BIMESTRE Até o Bimestre

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 64.000.000,00 64.000.000,00 10.531.967,30 30.976.243,0016,46 48,40 33.023.757,00
Receitas correntes 60.480.000,00 60.480.000,00 10.330.038,08 30.265.479,5017,08 50,04 30.214.520,50
   RECEITA TRIBUTÁRIA 3.800.000,00 3.800.000,00 550.954,90 1.505.746,7614,50 39,62 2.294.253,24
      IMPOSTOS 3.350.000,00 3.350.000,00 507.180,74 1.397.143,0515,14 41,71 1.952.856,95
      TAXAS 390.000,00 390.000,00 43.774,16 108.603,7111,22 27,85 281.396,29
      CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 60.000,00 60.000,00 0,00 0,000,00 0,00 60.000,00
   RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 10.000,00 10.000,00 120.558,93 305.075,561.205,59 3.050,76 (295.075,56)
      CONTRUIÇÕES ECONÔMICAS 10.000,00 10.000,00 120.558,93 305.075,561.205,59 3.050,76 (295.075,56)
   RECEITA PATRIMONIAL 310.000,00 310.000,00 12.976,23 43.790,524,19 14,13 266.209,48
      RECEITAS IMOBILIÁRIAS 20.000,00 20.000,00 2.851,06 5.712,7514,26 28,56 14.287,25
      RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS 290.000,00 290.000,00 10.125,17 38.077,773,49 13,13 251.922,23
   RECEITA INDUSTRIAL 10.000,00 10.000,00 0,00 0,000,00 0,00 10.000,00
      OUTRAS REC.IND.TRANSFORMAÇÃO 10.000,00 10.000,00 0,00 0,000,00 0,00 10.000,00
   RECEITAS DE SERVIÇOS 150.000,00 150.000,00 8.732,00 31.037,725,82 20,69 118.962,28
      SERVIÇOS DE TRANSPORTE 15.000,00 15.000,00 0,00 0,000,00 0,00 15.000,00
      SERVIÇOS DE SAÚDE 50.000,00 50.000,00 0,00 0,000,00 0,00 50.000,00
      SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 25.000,00 25.000,00 0,00 0,000,00 0,00 25.000,00
      SERVIÇOS INSPEÇÃO FISCALIZAÇÃO 15.000,00 15.000,00 0,00 0,000,00 0,00 15.000,00
      SERVIÇOS AGROPECUÁRIOS 15.000,00 15.000,00 0,00 0,000,00 0,00 15.000,00
      SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DE TERRA 10.000,00 10.000,00 0,00 0,000,00 0,00 10.000,00
      SERVIÇOS DE CEMITÉRIOS 10.000,00 10.000,00 0,00 0,000,00 0,00 10.000,00
      OUTROS SERVIÇOS 10.000,00 10.000,00 8.732,00 31.037,7287,32 310,38 (21.037,72)
   TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 55.400.000,00 55.400.000,00 8.713.029,25 27.026.868,8615,73 48,78 28.373.131,14
      TRANSFER.INTERGOVERNAMENTAIS 50.990.000,00 50.990.000,00 8.445.970,86 25.824.887,4216,56 50,65 25.165.112,58
      TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 4.410.000,00 4.410.000,00 267.058,39 1.201.981,446,06 27,26 3.208.018,56
   OUTRAS RECEITAS CORRENTES 800.000,00 800.000,00 923.786,77 1.352.960,08115,47 169,12 (552.960,08)
      MULTAS E JUROS DE MORA 125.000,00 125.000,00 42.668,39 153.283,7534,13 122,63 (28.283,75)
      INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 420.000,00 420.000,00 366.151,38 405.788,4787,18 96,62 14.211,53
      RECEITA DÍVIDA ATIVA 250.000,00 250.000,00 59.967,00 338.887,8623,99 135,56 (88.887,86)
      RECEITAS DIVERSAS 5.000,00 5.000,00 455.000,00 455.000,009.100,00 9.100,00 (450.000,00)
RECEITAS DE CAPITAL 3.520.000,00 3.520.000,00 201.929,22 710.763,505,74 20,19 2.809.236,50
   ALIENAÇÃO DE BENS 10.000,00 10.000,00 0,00 0,000,00 0,00 10.000,00
      ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 5.000,00 5.000,00 0,00 0,000,00 0,00 5.000,00
      ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 5.000,00 5.000,00 0,00 0,000,00 0,00 5.000,00
   TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 3.500.000,00 3.500.000,00 201.929,22 710.763,505,77 20,31 2.789.236,50
      TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 2.680.000,00 2.680.000,00 0,00 0,000,00 0,00 2.680.000,00
      TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 820.000,00 820.000,00 201.929,22 710.763,5024,63 86,68 109.236,50
   OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 10.000,00 10.000,00 0,00 0,000,00 0,00 10.000,00
      OUTRAS RECEITAS 10.000,00 10.000,00 0,00 0,000,00 0,00 10.000,00
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 64.000.000,00 64.000.000,00 10.531.967,30 30.976.243,0016,46 48,40 33.023.757,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00
Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00
      Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00
      Contratual 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00
   Operações de Créditos Externas 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00
      Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00
      Contratual 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 64.000.000,00 64.000.000,00 10.531.967,30 30.976.243,0016,46 48,40 33.023.757,00

DÉFICIT (VI) - - - - - --

TOTAL (VII) = (V + VI) 64.000.000,00 64.000.000,00 10.531.967,30 30.976.243,0016,46 48,40 33.023.757,00

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS) 0,00 0,00- - - --

   Superávit Financeiro 0,00 0,00- - - --

   Reabertura de Créditos Adicionais 0,00 0,00- - - --
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - Anexo I (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1°) R$ Centavos 
JANEIRO A JUNHO 2016 / BIMESTRAL  MAIO - JUNHO

PREFEITURA MUNIC DE ANGATUBA
MUNICÍPIO DE ANGATUBA

DESPESAS EMPENHADAS

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
SALDO

PAGAS ATÉ
DESPESAS LIQUIDADAS

(d) (e) (f) (h) (i) = (e-h)
O BIMESTRE

DESPESAS

NO BIMESTRE NO BIMESTRE

SALDO

(g) = (e-f) (j)

INSCRITASS EM 
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(k)

Até o Bimestre Até o Bimestre

27.090.375,5042.368.977,3931.823.470,6910.397.460,5720.709.756,0253.482.692,069.493.602,3074.192.448,0862.380.000,00DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 21.659.221,37

26.545.192,1028.177.532,1531.239.571,3410.294.613,0916.507.588,2642.909.515,237.943.195,0359.417.103,4954.347.000,00   DESPESAS CORRENTES 11.669.943,89

13.143.653,536.050.614,5315.702.985,475.324.083,566.050.614,5315.702.985,475.234.718,7421.753.600,0020.231.500,00      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00

13.401.538,5722.126.917,6215.536.585,874.970.529,5310.456.973,7327.206.529,762.708.476,2937.663.503,4934.115.500,00      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 11.669.943,89

545.183,4013.871.445,24583.899,35102.847,483.882.167,7610.573.176,831.550.407,2714.455.344,597.713.000,00   DESPESAS DE CAPITAL 9.989.277,48

491.727,5113.654.901,13530.443,4689.349,463.665.623,6510.519.720,941.536.909,2514.185.344,597.313.000,00      INVESTIMENTOS 9.989.277,48

53.455,89216.544,1153.455,8913.498,02216.544,1153.455,8913.498,02270.000,00400.000,00      AMORTIZACAO DA DIVIDA 0,00

0,00320.000,000,000,00320.000,000,000,00320.000,00320.000,00   RESERVA DE CONTINGENCIA 0,00

0,00320.000,000,000,00320.000,000,000,00320.000,00320.000,00      RESERVA CONTINGENCIA 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00RESERVA DO RPPS 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00

27.090.375,5042.368.977,3931.823.470,6910.397.460,5720.709.756,0253.482.692,069.493.602,3074.192.448,0862.380.000,00SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 21.659.221,37

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00AMORTIZAÇÃO DA DIV./REFINANCIAMENTO (XI) 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00   Amortização da Dívida Interna 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00      Dívida Mobiliária 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00      Outras Dívidas 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00   Amortização da Dívida Externa 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00      Dívida Mobiliária 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00      Outras Dívidas 0,00

27.090.375,5042.368.977,3931.823.470,6910.397.460,5720.709.756,0253.482.692,069.493.602,3074.192.448,0862.380.000,00SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 21.659.221,37

SUPERAVIT (XIII) - - - - - -- - -

27.090.375,5031.823.470,6920.709.756,0253.482.692,069.493.602,3074.192.448,0862.380.000,00TOTAL(XIV) = (XII + XIII) 53.482.692,06- -

FONTE: SMARapd Informática Ltda 13/10/2016 12:53:08Emissão:PREFEITURA MUNIC DE ANGATUBAUnidade Responsável: 
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

MUNICÍPIO DE ANGATUBA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2016 / BIMESTRAL  MAIO - JUNHO

RREO - Anexo II (LRF, Art.52, inciso II, alinea "c") R$ CENTAVOS 

(b)

DESPESAS EMPENHADAS
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

DOTAÇÃO

INICIAL %

INSCRITAS EMDOTAÇÃO

ATUALIZADA

SALDO

(a) (d)

DESPESAS LIQUIDADAS

(e) = (a - d)(b / total b)

SALDO

(c = a - b)

%

(d / total d)

RESTOS A PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(f)

BIMESTRE BIMESTRE BIMESTRE BIMESTRE
NO NOATÉ O ATÉ O

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 62.380.000,00 74.192.448,08 9.493.602,30 53.482.692,06 100,00 20.709.756,02 10.397.460,57 31.823.470,69 100,00 42.368.977,39 21.659.221,37

   ADMINISTRAÇÃO 4.670.000,00 5.759.000,00 1.033.055,40 4.164.090,03 7,79 1.594.909,97 1.114.908,07 3.529.614,79 11,09 2.229.385,21 634.475,24

      ADMINISTRAÇÃO GERAL 4.670.000,00 5.759.000,00 1.033.055,40 4.164.090,03 7,79 1.594.909,97 1.114.908,07 3.529.614,79 11,09 2.229.385,21 634.475,24

   ASSISTÊNCIA SOCIAL 3.826.000,00 3.930.590,59 308.411,67 2.813.112,26 5,26 1.117.478,33 669.002,12 1.876.682,45 5,90 2.053.908,14 936.429,81

      ASSISTÊNCIA AO IDOSO 70.000,00 70.000,00 0,00 70.000,00 0,13 0,00 11.666,66 34.999,98 0,11 35.000,02 35.000,02

      ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 140.000,00 140.000,00 0,00 140.000,00 0,26 0,00 23.333,34 70.000,02 0,22 69.999,98 69.999,98

      ASSISTÊNCIA À CRIANÇA - CRECHE 2.126.000,00 2.120.000,00 138.273,25 1.480.450,49 2,77 639.549,51 398.975,98 1.007.796,11 3,17 1.112.203,89 472.654,38

      ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 1.490.000,00 1.600.590,59 170.138,42 1.122.661,77 2,10 477.928,82 235.026,14 763.886,34 2,40 836.704,25 358.775,43

   SAUDE 16.000.000,00 16.425.000,00 2.053.328,67 13.416.411,31 25,09 3.008.588,69 2.807.495,98 8.215.470,65 25,82 8.209.529,35 5.200.940,66

      ATENÇÃO BÁSICA 8.050.000,00 8.475.000,00 1.568.703,56 7.370.934,02 13,78 1.104.065,98 1.718.658,06 4.787.613,87 15,04 3.687.386,13 2.583.320,15

      ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 7.950.000,00 7.950.000,00 484.625,11 6.045.477,29 11,30 1.904.522,71 1.088.837,92 3.427.856,78 10,77 4.522.143,22 2.617.620,51

   EDUCAÇÃO 18.345.000,00 20.521.035,65 2.900.722,25 15.510.418,46 29,00 5.010.617,19 4.136.603,34 11.714.395,84 36,81 8.806.639,81 3.796.022,62

      ENSINO FUNDAMENTAL 13.999.000,00 15.789.000,00 2.152.590,64 11.979.504,42 22,40 3.809.495,58 3.172.004,45 9.015.145,97 28,33 6.773.854,03 2.964.358,45

      EDUCAÇÃO INFANTIL 4.340.000,00 4.726.035,65 748.131,61 3.530.914,04 6,60 1.195.121,61 964.598,89 2.699.249,87 8,48 2.026.785,78 831.664,17

      EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 6.000,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00 0,00

   CULTURA 3.360.000,00 3.541.137,51 243.800,64 1.932.752,87 3,61 1.608.384,64 211.881,59 1.631.327,53 5,13 1.909.809,98 301.425,34

      DIFUSÃO CULTURAL 3.360.000,00 3.541.137,51 243.800,64 1.932.752,87 3,61 1.608.384,64 211.881,59 1.631.327,53 5,13 1.909.809,98 301.425,34

   URBANISMO 8.890.000,00 9.148.041,71 1.983.847,14 5.683.519,88 10,63 3.464.521,83 972.458,77 2.838.278,37 8,92 6.309.763,34 2.845.241,51

      INFRA-ESTRUTURA URBANA 7.600.000,00 7.893.041,71 1.850.267,68 5.184.879,69 9,69 2.708.162,02 828.602,86 2.387.434,77 7,50 5.505.606,94 2.797.444,92

      SERVIÇOS URBANOS 1.290.000,00 1.255.000,00 133.579,46 498.640,19 0,93 756.359,81 143.855,91 450.843,60 1,42 804.156,40 47.796,59

   HABITAÇÃO 450.000,00 7.056.397,58 439.089,01 6.977.033,40 13,05 79.364,18 58.615,52 389.865,12 1,23 6.666.532,46 6.587.168,28
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(b)

DESPESAS EMPENHADAS
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

DOTAÇÃO

INICIAL %

INSCRITAS EMDOTAÇÃO

ATUALIZADA

SALDO

(a) (d)

DESPESAS LIQUIDADAS

(e) = (a - d)(b / total b)

SALDO

(c = a - b)

%

(d / total d)

RESTOS A PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(f)

BIMESTRE BIMESTRE BIMESTRE BIMESTRE
NO NOATÉ O ATÉ O

      HABITAÇÃO URBANA 450.000,00 7.056.397,58 439.089,01 6.977.033,40 13,05 79.364,18 58.615,52 389.865,12 1,23 6.666.532,46 6.587.168,28

   SANEAMENTO 130.000,00 1.258.245,04 0,00 1.128.245,04 2,11 130.000,00 0,00 54.540,64 0,17 1.203.704,40 1.073.704,40

      SANEAMENTO BÁSICO URBANO 130.000,00 1.258.245,04 0,00 1.128.245,04 2,11 130.000,00 0,00 54.540,64 0,17 1.203.704,40 1.073.704,40

   GESTÃO AMBIENTAL 250.000,00 250.000,00 36.700,28 137.210,17 0,26 112.789,83 40.889,60 127.312,71 0,40 122.687,29 9.897,46

      ADMINISTRAÇÃO GERAL 250.000,00 250.000,00 36.700,28 137.210,17 0,26 112.789,83 40.889,60 127.312,71 0,40 122.687,29 9.897,46

   AGRICULTURA 540.000,00 519.000,00 35.096,35 135.645,64 0,25 383.354,36 36.829,65 120.680,28 0,38 398.319,72 14.965,36

      ABASTECIMENTO 540.000,00 519.000,00 35.096,35 135.645,64 0,25 383.354,36 36.829,65 120.680,28 0,38 398.319,72 14.965,36

   TRANSPORTE 1.097.000,00 1.047.000,00 246.691,62 649.834,76 1,22 397.165,24 112.654,37 455.868,69 1,43 591.131,31 193.966,07

      TRANSPORTE RODOVIÁRIO 1.097.000,00 1.047.000,00 246.691,62 649.834,76 1,22 397.165,24 112.654,37 455.868,69 1,43 591.131,31 193.966,07

   DEPORTO E LAZER 612.000,00 627.000,00 113.562,52 362.458,66 0,68 264.541,34 100.688,98 308.034,04 0,97 318.965,96 54.424,62

      DESPORTO COMUNITÁRIO 612.000,00 627.000,00 113.562,52 362.458,66 0,68 264.541,34 100.688,98 308.034,04 0,97 318.965,96 54.424,62

   ENCARGOS ESPECIAIS 3.890.000,00 3.790.000,00 99.296,75 571.959,58 1,07 3.218.040,42 135.432,58 561.399,58 1,76 3.228.600,42 10.560,00

      OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 3.890.000,00 3.790.000,00 99.296,75 571.959,58 1,07 3.218.040,42 135.432,58 561.399,58 1,76 3.228.600,42 10.560,00

   a nomear 320.000,00 320.000,00 0,00 0,00 0,00 320.000,00 0,00 0,00 0,00 320.000,00 0,00

      RESERVA DE CONTINGÊNCIA 320.000,00 320.000,00 0,00 0,00 0,00 320.000,00 0,00 0,00 0,00 320.000,00 0,00

TOTAL (III) = (I) + (II) 62.380.000,00 74.192.448,08 9.493.602,30 53.482.692,06 100,00 20.709.756,02 10.397.460,57 31.823.470,69 100,00 42.368.977,39 21.659.221,37

13/10/2016 13:01:09PREFEITURA MUNIC DE ANGATUBAUnidade Responsável: FONTE:  SMARapd Informática LtdaFonte: SMARAPD Informática Ltda.
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

MUNICÍPIO DE ANGATUBA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ANEXO III da LRF

PREFEITURA MUNIC DE ANGATUBA

R$ Centavos
JANEIRO A JUNHO 2016 / BIMESTRAL  MAIO - JUNHO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO PREVISÃO

ATUALIZADA
TOTAL

(ÚLT. 12 M.)JUL/15 AGO/15 SET/15 OUT/15 NOV/15 DEZ/15 JAN/16 FEV/16 MAR/16 ABR/16 MAI/16 JUN/16
Receitas Correntes (I) 5.373.576,98 5.404.143,72 5.739.001,18 5.546.673,15 5.064.237,73 7.224.812,14 6.323.559,97 5.796.574,21 6.208.759,54 5.260.824,30 5.642.719,81 6.229.622,12 69.814.504,85 67.434.000,00

   Receita Tributária 322.863,16 474.739,28 327.453,53 296.262,53 332.053,11 222.963,72 219.113,53 253.513,68 218.522,71 263.641,94 292.593,65 258.361,25 3.482.082,09 3.800.000,00

      IPTU 108.670,73 240.776,66 88.172,18 173.373,72 210.242,71 44.491,56 124.655,72 20.743,09 6.757,94 127.290,23 94.664,26 10.076,84 1.249.915,64 1.500.000,00

      IRRF 25.888,82 31.435,16 25.442,63 31.488,88 26.870,83 88.384,59 2.996,28 42.772,76 49.126,58 35.153,73 50.197,06 54.181,39 463.938,71 450.000,00

      ITBI 20.587,18 48.140,59 38.479,67 25.088,09 41.656,45 67.145,90 32.604,51 46.576,90 29.962,20 41.065,11 18.588,28 58.063,04 467.957,92 600.000,00

      ISS 151.176,00 138.768,80 158.068,59 52.806,23 37.297,64 16.440,21 47.867,82 135.272,46 123.354,88 23.762,10 105.984,07 115.425,80 1.106.224,60 800.000,00

      Outras Receitas Tributárias 16.540,43 15.618,07 17.290,46 13.505,61 15.985,48 6.501,46 10.989,20 8.148,47 9.321,11 36.370,77 23.159,98 20.614,18 194.045,22 450.000,00

   Receitas De Contribuições 55.071,32 55.971,95 56.275,35 57.142,39 59.152,28 2.660,17 11.026,39 54.814,56 55.433,60 63.242,08 57.925,75 62.633,18 591.349,02 10.000,00

   Receita Patrimonial 25.514,74 15.998,84 28.749,55 34.348,30 26.889,43 21.272,66 942,26 7.208,83 21.073,74 1.589,46 2.408,46 10.567,77 196.564,04 310.000,00

   Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

   Receitas De Serviços 9.914,37 1.896,86 5.055,50 6.463,46 -170,79 3.044,17 5.435,61 7.036,71 9.078,02 755,38 3.097,96 5.634,04 57.241,29 150.000,00

   Transferências Correntes 4.761.985,00 4.738.790,91 5.020.468,04 6.022.967,44 4.737.710,60 6.745.394,99 5.920.640,77 5.385.764,12 5.826.021,50 4.835.689,82 4.792.339,90 5.462.993,20 64.250.766,29 62.354.000,00

      Cota-Parte do FPM 1.183.122,42 1.169.700,89 975.186,92 1.107.185,22 1.253.191,69 2.251.157,65 1.324.287,30 1.713.897,23 808.345,90 1.211.248,68 1.645.694,01 1.359.609,86 16.002.627,77 13.000.000,00

      Cota-Parte do ITR 1.509,76 730,99 52.714,68 648.301,02 22.708,28 21.669,48 10.927,17 1.141,10 1.188,68 20.985,77 635,58 668,82 783.181,33 70.000,00

      Transferências da LC 87/1996 9.484,05 9.484,05 596.875,39 -577.907,29 9.484,05 9.484,05 10.178,05 10.178,05 10.178,05 10.178,05 10.178,05 10.178,05 117.972,60 100.000,00

      Cota-Parte do ICMS 1.673.888,07 1.817.291,75 1.543.872,50 2.468.877,48 1.614.784,58 2.426.512,13 1.984.051,40 1.544.437,19 2.492.410,57 1.753.987,90 1.478.364,21 2.388.142,56 23.186.620,34 20.000.000,00

      Cota-Parte do IPVA 41.933,76 41.543,00 47.169,42 612.017,74 72.019,89 38.752,59 371.794,88 300.183,24 239.257,53 74.395,81 42.000,85 55.196,27 1.936.264,98 1.500.000,00

      Transferências do FUNDEB 881.259,61 947.821,09 1.108.828,44 993.462,34 869.727,39 1.358.871,63 1.585.403,66 1.036.974,64 1.489.147,39 1.014.392,45 954.674,17 971.236,66 13.211.799,47 13.500.000,00

      Outras Transferências Correntes 970.787,33 752.219,14 695.820,69 771.030,93 895.794,72 638.947,46 633.998,31 778.952,67 785.493,38 750.501,16 660.793,03 677.960,98 9.012.299,80 14.184.000,00

   Outras Receitas Correntes 198.228,39 116.745,88 300.999,21 -870.510,97 -91.396,90 229.476,43 166.401,41 88.236,31 78.629,97 95.905,62 494.354,09 429.432,68 1.236.502,12 800.000,00

DEDUÇÕES (II) 542.810,33 604.428,68 641.821,12 756.376,24 582.142,79 814.513,56 748.255,41 868.233,78 1.260.275,93 777.511,48 807.973,68 734.330,17 9.138.673,17 6.954.000,00

   Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 542.810,33 604.428,68 641.821,12 756.376,24 582.142,79 814.513,56 748.255,41 868.233,78 1.260.275,93 777.511,48 807.973,68 734.330,17 9.138.673,17 6.954.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I - II) 4.830.766,65 4.799.715,04 5.097.180,06 4.790.296,91 4.482.094,94 6.410.298,58 5.575.304,56 4.928.340,43 4.948.483,61 4.483.312,82 4.834.746,13 5.495.291,95 60.675.831,68 60.480.000,00

FONTE: SMARapd Informática Ltda Unidade Responsável: PREFEITURA MUNIC DE ANGATUBA Emissão: 13/10/2016 13:01:30
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL

MUNICÍPIO DE ANGATUBA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2016 / BIMESTRAL  MAIO - JUNHO

RREO - ANEXO V (LRF, Art. 53, inciso III) R$ Centavos 

PREFEITURA MUNIC DE ANGATUBA

SALDO

(a) (b) (c)
Em 30 Abr 2016Em 31 Dez 2015 Em 30 Jun 2016DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

DÍVIDA CONSOLIDADA(I) 4.608.206,61 4.441.561,54 4.428.063,52

DEDUÇÕES(II) 0,00 1.715.976,04 2.020.477,03

Disponibilidade de Caixa Bruta 198.222,25 1.607.545,64 1.934.685,41

Demais Haveres Financeiros 0,00 108.430,40 85.791,62

(-)Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) (781.471,37) 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) 4.608.206,61 2.725.585,50 2.407.586,49

RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES(IV) 0,00 0,00 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 4.608.206,61 4.441.561,54 4.428.063,52

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV - V) 0,00 (1.715.976,04) (2.020.477,03)

RESULTADO NOMINAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA

(c - b) (c - a)
Jan a Jun 2016No Bimestre

(2.020.477,03)(304.500,99)VALOR

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE
0,00META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE

REFERÊNCIA

REGIME PREVIDENCIÁRIO

SALDO

(a) (b) (c)
Em 30 Abr 2016Em 31 Dez 2015 Em 30 Jun 2016DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCÍARIA

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII) 0,00 0,00 0,00

Passivo Atuarial 0,00 0,00 0,00

Demais Dívidas 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES(VIII) 0,00 0,00 0,00

Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 0,00 0,00

Investimentos 0,00 0,00 0,00

Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00

(-)Restos a Pagar Processados 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (IX) = (VII - VIII) 0,00 0,00 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (X) 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX - X) 0,00 0,00 0,00
FONTE:  SMARapd Informática Ltda Unidade Responsável: PREFEITURA MUNIC DE ANGATUBA Emissão:13/10/2016 13:02:06
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

MUNICÍPIO DE ANGATUBA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2016 / BIMESTRAL  MAIO - JUNHO

R$ CENTAVOS RREO - ANEXO VI (LRF, Art. 53, inciso III)

PREFEITURA MUNIC DE ANGATUBA

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS

2016 2015
ATÉ O BIMESTRE ATÉ O BIMESTRE

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES(I) 60.196.000,00 30.227.401,73 33.614.494,06
   Receitas Tributárias 3.800.000,00 1.505.746,76 2.515.825,02
      IPTU 1.500.000,00 384.188,08 1.130.784,46
      ISS 800.000,00 551.667,13 890.993,12
      ITBI 600.000,00 226.860,04 169.288,72
      IRRF 450.000,00 234.427,80 183.503,62
      Outras Receitas Tributárias 450.000,00 108.603,71 141.255,10
   Receitas de Contribuições 10.000,00 305.075,56 47.297,09
      Outras Receitas de Contribuições 10.000,00 305.075,56 47.297,09
   Receita Patrimonial Líquida 26.000,00 5.712,75 8.160,43
      Receita Patrimonial 310.000,00 43.790,52 141.293,72
      (-) Aplicações Financeiras 284.000,00 38.077,77 133.133,29
   Transferências Correntes 55.400.000,00 27.026.868,86 28.773.846,15
      FPM 10.400.000,00 6.106.338,17 6.810.701,91
      ICMS 16.000.000,00 8.801.960,57 9.305.470,44
      IPVA 1.200.000,00 701.747,34 1.011.702,07
      Convênios 4.410.000,00 1.201.981,44 823.845,63
      Outras Trans. Correntes 23.390.000,00 10.214.841,34 10.822.126,10
   Demais Receitas Correntes 960.000,00 1.383.997,80 2.269.365,37
      Dívida Ativa 250.000,00 338.887,86 276.227,43
      Diversas Receitas Correntes 710.000,00 1.045.109,94 1.993.137,94
RECEITAS DE CAPITAL(II) 3.520.000,00 710.763,50 599.064,70
      Operações de Crédito(III) 0,00 0,00 0,00
      Amortização de Empréstimos(IV) 0,00 0,00 0,00
      Alienações de Bens(V) 10.000,00 0,00 0,00
   Transferências de Capital 3.500.000,00 710.763,50 599.064,70
      Convênios 820.000,00 710.763,50 599.064,70
      Outras Transferências Capital 2.680.000,00 0,00 0,00
   Outras Receitas de Capital 10.000,00 0,00 0,00
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL(VI) = (II - III - IV - V) 3.510.000,00 710.763,50 599.064,70
RECEITAS PRIMÁRIA TOTAL(VII) = (I + VI) 63.706.000,00 30.938.165,23 34.213.558,76
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MUNICÍPIO DE ANGATUBA

JANEIRO A JUNHO 2016 / BIMESTRAL  MAIO - JUNHO

PREFEITURA MUNIC DE ANGATUBA

RREO - ANEXO VII (LRF, ART. 53, INCISO V) R$ Centavos 
hachura_01

PODER / ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Inscritos Inscritos
Em

Exercícios
Anteriores

Em
Exercícios
Anteriores

CanceladosPagos
Saldo

(a) Liquidados Pagos Cancelados
Em 31 de

dez de
2015

Em 31 de
dez de
2015

Saldo
Total
(a+b)Saldo

(b)

0,00RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIO)  (I) 781.471,37 781.471,37 0,00 0,00 179.000,00 255.091,00 314.555,00 314.555,00 11.700,00 107.836,00107.836,00

0,00PREFEITURA MUNIC DE ANGATUBA 781.471,37 781.471,37 0,00 0,00 179.000,00 255.091,00 314.555,00 314.555,00 11.700,00 107.836,00107.836,00

0,00RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS)  (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

hachura_03 0,00TOTAL (III) = (I + II) 781.471,37 781.471,37 0,00 0,00 179.000,00 255.091,00 314.555,00 314.555,00 11.700,00 107.836,00107.836,00

FONTE:  SMARapd Informática Ltda Unidade ResponsávelPREFEITURA MUNIC DE ANGATUBA Data da emissão 13/10/2016 e hora da emissão 13:02:57
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

MUNICÍPIO DE ANGATUBA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2016 / BIMESTRAL  MAIO - JUNHO

R$ CENTAVOS RREO - ANEXO VI (LRF, Art. 53, inciso III)

PREFEITURA MUNIC DE ANGATUBA

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

Em Em
2016 2016

2016
2015 2015

2015ATÉ O BIMESTRE ATÉ O BIMESTRE ATÉ O BIMESTRE ATÉ O BIMESTRE

DESPESAS CORRENTES(VIII) 59.417.103,49 42.909.515,23 44.402.756,15 31.239.571,34 32.692.556,13 11.669.943,89 11.710.200,02

      Pessoal e Encargos Sociais 21.753.600,00 15.702.985,47 15.224.774,14 15.702.985,47 15.223.218,87 0,00 1.555,27

      Juros e encargos da Dívida(IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Outras Despesas Correntes 37.663.503,49 27.206.529,76 29.177.982,01 15.536.585,87 17.469.337,26 11.669.943,89 11.708.644,75

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES(X) = (VIII - IX) 59.417.103,49 42.909.515,23 44.402.756,15 31.239.571,34 32.692.556,13 11.669.943,89 11.710.200,02

DESPESAS DE CAPITAL(XI) 14.455.344,59 10.573.176,83 5.271.576,45 583.899,35 780.600,48 9.989.277,48 4.490.975,97

Investimentos 14.185.344,59 10.519.720,94 5.232.666,94 530.443,46 741.690,97 9.989.277,48 4.490.975,97

Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Concessão de Empréstimos(XII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Aq. de Título da Capital Integralizado(XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida(XIV) 270.000,00 53.455,89 38.909,51 53.455,89 38.909,51 0,00 0,00

DESP. PRIMÁ. DE CAPITAL(XV) = (XI - XII - XIII - XIV) 14.185.344,59 10.519.720,94 5.232.666,94 530.443,46 741.690,97 9.989.277,48 4.490.975,97

RESERVA DE CONTINGÊNCIA(XVI) 320.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DE RPPS(XVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL(XVIII) = (X + XV + XVI + XVII) 73.922.448,08 53.429.236,17 49.635.423,09 31.770.014,80 33.434.247,10 21.659.221,37 16.201.175,99

RESULTADO PRIMÁRIO(XIX) = (VII - XVIII) (10.216.448,08) (22.491.070,94) (15.421.864,33) (831.849,57) 779.311,66

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DISCRIMINAÇÃO  DA META FISCAL VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFER. 0,00

PREFEITURA MUNIC DE ANGATUBAFONTE:  SMARapd Informática Ltda Unidade Responsável: Emissão: 13/10/2016 13:02:27
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

MUNICÍPIO DE ANGATUBA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PREFEITURA MUNIC DE ANGATUBA

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) R$ Centavos
JANEIRO A JUNHO 2016 / BIMESTRAL  MAIO - JUNHO

Label3
RECEITAS DO ENSINO

Label4
RECEITAS REALIZADASPREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA %
(a) (b) (c)=(b/a)x100

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) Até o Bimestre

1 - RECEITA DE IMPOSTOS 3.675.000,00 3.675.000,00 1.724.738,50 46,93

1.1 - Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 1.760.000,00 1.760.000,00 604.499,93 34,35

1.1.1 - IPTU 1.500.000,00 1.500.000,00 384.188,08 51,23

1.1.2 - Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU 15.000,00 15.000,00 1.696,32 22,62

1.1.3 - Dívida Ativa do IPTU 230.000,00 230.000,00 192.904,63 167,74

1.1.4 - Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU 15.000,00 15.000,00 25.710,90 342,81

1.1.5 - (-) Deduções da Receita do IPTU 0,00 0,00 0,00 0,00

1.2 - Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 630.000,00 630.000,00 226.860,04 36,01

1.2.1 - ITBI 600.000,00 600.000,00 226.860,04 75,62

1.2.2 - Multas, Juros de Mora de Outros Encargos do ITBI 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00

1.2.3 - Dívida Ativa do ITBI 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00

1.2.4 - Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00

1.2.5 - (-) Deduções da Receita do ITBI 0,00 0,00 0,00 0,00

1.3 - Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 835.000,00 835.000,00 658.950,73 78,92

1.3.1 - ISS 800.000,00 800.000,00 551.667,13 137,92

1.3.2 - Multas, Juros de Mora de Outros Encargos do ISS 15.000,00 15.000,00 2.507,89 33,44

1.3.3 - Dívida Ativa do ISS 5.000,00 5.000,00 100.929,12 4.037,16

1.3.4 - Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS 15.000,00 15.000,00 3.846,59 51,29

1.3.5 - (-) Deduções da Receita do ISS 0,00 0,00 0,00 0,00

1.4 - Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 450.000,00 450.000,00 234.427,80 52,10

1.4.1 - IRRF 450.000,00 450.000,00 234.427,80 104,19

1.4.2 - Multas, Juros de Mora de Outros Encargos do IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00

1.4.3 - Dívida Ativa do IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00

1.4.4 - Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00

1.4.5 - (-) Deduções da Receita do IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00

1.5 - Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153, par. 4º, inciso III) 0,00 0,00 0,00 0,00

1.5.1 - ITR 0,00 0,00 0,00 0,00

1.5.2 - Multas, Juros de Mora de Outros Encargos do ITR 0,00 0,00 0,00 0,00

1.5.3 - Dívida Ativa do ITR 0,00 0,00 0,00 0,00

1.5.4 - Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR 0,00 0,00 0,00 0,00

1.5.5 - (-) Deduções da Receita do ITR 0,00 0,00 0,00 0,00

2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 34.770.000,00 34.770.000,00 20.950.500,41 60,25

2.1 - Cota-Parte FPM 13.000.000,00 13.000.000,00 8.063.082,98 62,02

2.1.1 - Parcela referente à CF, art 159, I, alínea b 13.000.000,00 13.000.000,00 8.063.082,98 124,05

2.1.2 - Parcela referente à CF, art 159, I, alínea d 0,00 0,00 0,00 0,00

2.2 - Cota-Parte ICMS 20.000.000,00 20.000.000,00 11.641.393,83 116,41

2.3 - ICMS-Desoneração - LC nº 87/1996 100.000,00 100.000,00 61.068,30 122,14

2.4 - Cota-Parte IPI-Exportação 100.000,00 100.000,00 66.579,60 133,16

2.5 - Cota-Parte ITR 70.000,00 70.000,00 35.547,12 101,56

2.6 - Cota-Parte IPVA 1.500.000,00 1.500.000,00 1.082.828,58 144,38

2.7 - Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,00 0,00 0,00

3 - TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 38.445.000,00 38.445.000,00 22.675.238,91 58,98

Label4
RECEITAS REALIZADASPREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA %
(a) (b) (c)=(b/a)x100

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO Até o Bimestre

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 15.000,00 15.000,00 8.118,21 108,24

5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 2.520.000,00 2.520.000,00 1.312.329,05 104,15

5.1 - Transferências do Salário-Educação 2.100.000,00 2.100.000,00 1.128.441,35 107,47

5.2 - Transferências Diretas - PDDE 50.000,00 50.000,00 1.680,00 6,72

5.3 - Transferências Diretas - PNAE 250.000,00 250.000,00 134.682,00 107,75

5.4 - Transferências Diretas - PNATE 110.000,00 110.000,00 47.525,70 86,41

5.5 - Outras Transferências Diretas - FNDE 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00

5.6 - Aplicações Financeira do Recursos do FNDE 0,00 0,00 0,00 0,00

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 890.000,00 890.000,00 632.256,15 71,04

6.1 - Transferências de Convênios 890.000,00 890.000,00 632.256,15 142,08

6.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios 0,00 0,00 0,00 0,00

7 - RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00

8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0,00

9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8) 3.425.000,00 3.425.000,00 1.952.703,41 57,01
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

MUNICÍPIO DE ANGATUBA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PREFEITURA MUNIC DE ANGATUBA

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) R$ Centavos
JANEIRO A JUNHO 2016 / BIMESTRAL  MAIO - JUNHO

Label3
FUNDEB

Label4
RECEITAS REALIZADASPREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA %
(a) (b) (c)=(b/a)x100

RECEITAS DO FUNDEB Até o Bimestre

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 6.954.000,00 6.954.000,00 4.190.100,09 60,25

10.1 - Cota-Parte FPM Destinadas ao FUNDEB - (20% de 2.1.1) 2.600.000,00 2.600.000,00 1.612.616,60 62,02

10.2 - Cota-Parte ICMS Destinadas ao FUNDEB - (20% de 2.2) 4.000.000,00 4.000.000,00 2.328.278,77 58,21

10.3 - ICMS-Desoneração Destinadas ao FUNDEB - (20% de 2.3) 20.000,00 20.000,00 12.213,66 61,07

10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.4) 20.000,00 20.000,00 13.315,92 66,58

10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB - (20% de (1.5.5 + 2.5)) 14.000,00 14.000,00 7.109,42 50,78

10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.6) 300.000,00 300.000,00 216.565,72 72,19

11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 13.650.000,00 13.650.000,00 7.064.854,92 51,76

11.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB 13.500.000,00 13.500.000,00 7.051.828,97 104,47

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00

11.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB 50.000,00 50.000,00 13.025,95 52,10

12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) 6.546.000,00 6.546.000,00 2.861.728,88 43,72

ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

Label12 INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS EMPENHADAS

(g)

DESPESAS DO FUNDEB Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS

(i)(h)=(g/d)x100

 %

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até o Bimestre

(e) (f)=(e/d)x100

 %

(d)
13 - PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 5.490.000,00 6.035.000,00 5.525.918,99 91,56 5.525.918,99 91,56 0,00

13.1 - Com Educação Infantil 1.150.000,00 1.275.000,00 1.172.281,95 91,94 1.172.281,95 91,94 0,00

13.2 - Com Ensino Fundamental 4.340.000,00 4.760.000,00 4.353.637,04 91,46 4.353.637,04 91,46 0,00

14 - OUTRAS DESPESAS 5.508.000,00 5.488.000,00 2.644.645,34 48,19 1.469.289,53 26,77 0,00

14.1 - Com Educação Infantil 1.050.000,00 1.050.000,00 657.878,66 62,66 110.878,66 10,56 0,00

14.2 - Com Ensino Fundamental 4.458.000,00 4.438.000,00 1.986.766,68 44,77 1.358.410,87 30,61 0,00

15 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14) 10.998.000,00 11.523.000,00 8.170.564,33 70,91 6.995.208,52 60,71 0,00

Label18
DEDUÇÕES PARA FINS DO LIMITE DO FUNDEB VALOR

16 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB 0,00

16.1 - FUNDEB 60% 0,00

16.2 - FUNDEB 40% 0,00

17 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB 0,00

17.1 - FUNDEB 60% 0,00

17.2 - FUNDEB 40% 0,00

18 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17) 0,00

Label18
INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18) 6.995.208,52

19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério(1) (13 - (16.1 + 17.1))/(11) x 100)% 78,22

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2))/(11) x 100)% 20,80

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 + 19.2))% 0,98

Label18
CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20 - RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM [EXERCICIOANTERIOR] QUE NÃO FORAM UTILIZADOS 0,00

21 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE [EXERCICIO] (2) 0,00

Label3
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

Label4
RECEITAS REALIZADASPREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA %
(a) (b) (c)=(b/a)x100

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE Até o Bimestre

22 - IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3) (3) 9.611.250,00 9.611.250,00 5.668.809,73 58,98
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

MUNICÍPIO DE ANGATUBA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PREFEITURA MUNIC DE ANGATUBA

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) R$ Centavos
JANEIRO A JUNHO 2016 / BIMESTRAL  MAIO - JUNHO

Label12 INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS EMPENHADAS

(g)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS

(i)(h)=(g/d)x100

 %

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até o Bimestre

(e) (f)=(e/d)x100

 %

(d)
23 - EDUCAÇÃO INFANTIL 4.340.000,00 4.726.035,65 3.530.914,04 74,71 2.699.249,87 57,11 0,00

23.1 - Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 2.200.000,00 2.325.000,00 1.830.160,61 78,72 1.283.160,61 55,19 0,00

23.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 2.140.000,00 2.401.035,65 1.700.753,43 70,83 1.416.089,26 58,98 0,00

24 - ENSINO FUNDAMENTAL 13.999.000,00 15.789.000,00 11.979.504,42 75,87 9.015.145,97 57,10 0,00

24.1 - Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 8.999.000,00 9.399.000,00 6.340.403,72 67,46 5.712.047,91 60,77 0,00

24.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 5.000.000,00 6.390.000,00 5.639.100,70 88,25 3.303.098,06 51,69 0,00

25 - ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

26 - ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

27 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

28 - OUTRAS 6.000,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

29 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23 + 24 + 25 + 26 + 27 + 28) 18.345.000,00 20.521.035,65 15.510.418,46 75,58 11.714.395,84 57,08 0,00

Label18
DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

30 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) 2.861.728,88

31 - DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO 0,00

32 - RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50 h) 13.025,95

33 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 0,00

34 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 0,00

35 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (4) 0,00

36 - CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46 j) 0,00

37 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35 + 36) (6) 2.874.754,83

38 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23 + 24) - 37) (6) 8.839.641,01

39 - MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE (5) ((38)/(3) X 100)% 38,98

Label7 OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

Label12 INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS EMPENHADAS

(g)

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS

(i)(h)=(g/d)x100

 %

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até o Bimestre

(e) (f)=(e/d)x100

 %

(d)
40 - DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRAS DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADAS AO ENSINO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

41 - DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

42 - DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

43 - DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

44 - TOTAL DAS OUTRAS DESP. CUST. COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (40 + 41 + 42 + 43) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

45 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29 + 44) 18.345.000,00 20.521.035,65 15.510.418,46 75,58 11.714.395,84 57,08 0,00

Label24 SALDO ATÉ O BIMESTRERESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE
IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADO EM 2016 (j)

46 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 0,00 0,00

46.1 - Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino 0,00 0,00

46.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB 0,00 0,00

Label18
FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB VALOR

47 - SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015 0,00

48 - ( + ) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 7.051.828,97

49 - ( - ) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE 6.127.973,98

49.1 - Orçamento do Exercício 6.019.364,20

49.2 - Restos a Pagar 108.609,78

50 - ( + ) RECEITAS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 13.025,95

51 - ( = ) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL 936.880,94

FONTE:  SMARapd Informática Ltda Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE ANGATUBA Emissão:13/10/2016 13:04:16
1 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
2 Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser utilizado
s no 1º trimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional."
3 Caput do art. 212 da CF/1988
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.
6 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa
7 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre
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